
Ofício nº 220 (SF)                                                                 Brasília, em 6 de março de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Giacobo 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 
 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 
Senado  nº 285, de 2011 - Complementar, de autoria do Senador Ciro Nogueira, constante 
dos autógrafos em anexo, que “Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para 
aplicar ao plano especial de recuperação judicial para microempresas e empresas de 
pequeno porte a previsão de regras de preferência a créditos decorrentes de obrigações 
contraídas pelo devedor durante a recuperação judicial e estender a quantidade máxima de 
parcelas a serem previstas no plano especial de recuperação judicial; e revoga o art. 191-A 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e o art. 57 da Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para afastar a exigência da prova de regularidade fiscal 
para a concessão de recuperação judicial”. 

 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
wgl/pls11-285 Complementar  



Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, para aplicar ao plano especial de 
recuperação judicial para microempresas e 
empresas de pequeno porte a previsão de regras 
de preferência a créditos decorrentes de 
obrigações contraídas pelo devedor durante a 
recuperação judicial e estender a quantidade 
máxima de parcelas a serem previstas no plano 
especial de recuperação judicial; e revoga o art. 
191-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional), e o art. 57 da Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para 
afastar a exigência da prova de regularidade 
fiscal para a concessão de recuperação judicial. 

 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 

Art. 1º O art. 70 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 70. ............................................................................................. 
............................................................................................................. 
§ 3º Aplica-se ao plano especial de recuperação judicial previsto 

nesta Seção o disposto no art. 67 desta Lei.” (NR) 
Art. 2º O inciso II do art. 71 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 71. ............................................................................................. 
............................................................................................................. 
II – preverá parcelamento em até 48 (quarenta e oito) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) ou de 12% a.a. 
(doze por cento ao ano), o que for mais vantajoso, e poderá conter a 
proposta de abatimento do valor das dívidas. 

..................................................................................................” (NR) 
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Art. 3º Revogam-se: 
I – o art. 191-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional); 
II – o art. 57 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Senado Federal, em 6 de março de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 
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